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SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023

CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 191/2025 
O Secretário de Turismo e Lazer, no exercício de suas atribuições, conferidas pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município, torna público 
o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 191/2025, nos termos do artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993, uma vez que 
foram obedecidas as normas estabelecidas no Edital de Credenciamento nº. 001/2023, que visa o credenciamento de atrações 
artísticas, conforme abaixo detalhado. A vigência do credenciamento será de 06 (seis) meses, a contar de 19 de setembro de 2025, sob 
o valor global de R$3.190,38 (três mil, cento e noventa reais e trinta e oito centavos). As despesas correrão por conta da Dotação 
Orçamentária nº. 3501.27.695.2.160.2.280; Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39; Fonte nº. 500.
- CREDOR: G.W. DA SILVA JÚNIOR PROJETOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS-ME , inscrita no CNPJ nº 03.641.546/0001-10  
ATRAÇÃO ARTÍSTICA: BORRÃO E SUA ORQUESTRA para a categoria nº 11 - GRUPO CULTURAL: Grupo regional com no mínimo 
10 (dez) integrantes e 01 (uma) hora de apresentação do tipo ORQUESTRA DE FREVO (ITINERANTE) E PASSISTAS.
AUTORIZO E RATIFICO, THIAGO ANGELUS CONCEIÇÃO BRANDÃO, Secretário de Turismo e Lazer. Recife, 19 de setembro de 2025.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023

CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 192/2025 
O Secretário de Turismo e Lazer, no exercício de suas atribuições, conferidas pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município, torna público 
o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 192/2025, nos termos do artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993, uma vez que 
foram obedecidas as normas estabelecidas no Edital de Credenciamento nº. 001/2023, que visa o credenciamento de atrações 
artísticas, conforme abaixo detalhado. A vigência do credenciamento será de 06 (seis) meses, a contar de 19 de setembro de 2025, sob 
o valor global de R$R$3.190,38 (três mil, cento e noventa reais e trinta e oito centavos). As despesas correrão por conta da Dotação 
Orçamentária nº. 3501.27.695.2.160.2.280; Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39; Fonte nº. 500.
- CREDOR: EUDES MORAES DE OLIVEIRA 05167774403  , inscrita no CNPJ nº 14.807.524/0001-01  ATRAÇÃO ARTÍSTICA: 
ORQUESTRA GERANDO FREVO  para a categoria nº 11 - GRUPO MUSICAL: Grupo regional com  no mínimo 10 (dez) integrantes e 
01 (uma) hora de apresentação do tipo ORQUESTRA DE FREVO (ITINENERANTE) E PASSISTAS.
AUTORIZO E RATIFICO, THIAGO ANGELUS CONCEIÇÃO BRANDÃO, Secretário de Turismo e Lazer. Recife, 19 de setembro de 2025. 

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023

CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 193/2025 
O Secretário de Turismo e Lazer, no exercício de suas atribuições, conferidas pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município, torna público 
o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 193/2025, nos termos do artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993, uma vez que 
foram obedecidas as normas estabelecidas no Edital de Credenciamento nº. 001/2023, que visa o credenciamento de atrações 
artísticas, conforme abaixo detalhado. A vigência do credenciamento será de 01 (mês) meses, a contar de 19 de setembro de 2025, sob 
o valor global de R$2.122,91 (dois mil, cento e vinte dois reais noventa e um centavos). As despesas correrão por conta da Dotação 
Orçamentária nº. 3501.27.695.2.160.2.280; Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39; Fonte nº. 500.
- CREDOR: ERMIRIO JOSE DA SILVA 47722479472, inscrita no CNPJ nº 24.373.849/0001-79 ATRAÇÃO ARTÍSTICA: MIRO DOS 
BONECOS para a categoria nº 40 - GRUPO CULTURAL: DANÇA SOLO: Arte da dança de gênero/segmento diverso com no mínimo 
01 (uma) hora de apresentação.
AUTORIZO E RATIFICO, THIAGO ANGELUS CONCEIÇÃO BRANDÃO, Secretário de Turismo e Lazer. Recife, 19 de setembro de 2025. 

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023

CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 194/2025 
O Secretário de Turismo e Lazer, no exercício de suas atribuições, conferidas pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município, torna público 
o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 194/2025, nos termos do artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993, uma vez que 
foram obedecidas as normas estabelecidas no Edital de Credenciamento nº. 001/2023, que visa o credenciamento de atrações 
artísticas, conforme abaixo detalhado. A vigência do credenciamento será de 06 (seis) meses, a contar de 19 de setembro de 2025, sob 
o valor global de R$3.190,38 (três mil, cento e noventa reais e trinta e oito centavos). As despesas correrão por conta da Dotação 
Orçamentária nº. 3501.27.695.2.160.2.280; Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39; Fonte nº. 500.
- CREDOR: G.W. DA SILVA JÚNIOR PROJETOS E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS-ME , inscrita no CNPJ nº 03.641.546/0001-10  
ATRAÇÃO ARTÍSTICA: ORQUESTRA INTERATIVA DE FREVO para a categoria nº 11 - GRUPO CULTURAL: Grupo regional com no 
mínimo 10 (dez) integrantes e 01 (uma) hora de apresentação do tipo ORQUESTRA DE FREVO (ITINERANTE) E PASSISTAS.
AUTORIZO E RATIFICO, THIAGO ANGELUS CONCEIÇÃO BRANDÃO, Secretário de Turismo e Lazer. Recife, 19 de setembro de 2025.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023

CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 195/2025 
O Secretário de Turismo e Lazer, no exercício de suas atribuições, conferidas pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município, torna público 
o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 195/2025, nos termos do artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/1993, uma vez que 
foram obedecidas as normas estabelecidas no Edital de Credenciamento nº. 001/2023, que visa o credenciamento de atrações 
artísticas, conforme abaixo detalhado. A vigência do credenciamento será de 06 (seis) meses, a contar de 19 de setembro de 2025, sob 
o valor global de  R$5.317,30 (cinco mil, trezentos e dezessete reais e trinta centavos), sendo R$2.658,65 (dois mil, seiscentos e 
cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos) para cada apresentação. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária 
nº. 3501.27.695.2.160.2.280; Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39; Fonte nº. 500.
- CREDOR: EUDES MORAES DE OLIVEIRA 05167774403, inscrita no CNPJ nº 14.807.524/0001-01  ATRAÇÃO ARTÍSTICA:  LUIZ 
MISTURA MUSICAL para a categoria nº 39 - CANTOR SOLO: Arte da música de gênero/segmento diverso com no mínimo 01 (uma) 
hora de apresentação.
AUTORIZO E RATIFICO, THIAGO ANGELUS CONCEIÇÃO BRANDÃO, Secretário de Turismo e Lazer. Recife, 19 de setembro de 2025.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/2025 - PROCESSO Nº 034/2025
O Gerente Geral de Esportes, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº 01.2025, publicada no Diário Oficial do Recife na 
Edição nº 014 de 23/01/2025, considerando as informações constantes no Processo de Inexigibilidade nº 028/2025 e no Edital de 
Credenciamento nº 001/2023 da Secretaria de Esportes, resolve credenciar por 12 (doze) meses, a contar de 16 de setembro de 2025, as 
pessoas físicas abaixo relacionadas para SERVIÇOS DE COORDENADOR DE ARBITRAGEM, ÁRBITROS, 4º ÁRBITROS, DELEGADOS 
DE JOGO, ANOTADOR, CRONOMETRISTA E ASSISTENTES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DE CAMPO E FUTSAL, visando atender 
a diversos eventos realizados pela SESP, conforme previsto no Edital de Credenciamento nº 001/2023, de acordo com o disposto no 
Parecer PGM nº 83/2023, uma vez que foram obedecidas as especificações e normas constantes do respectivo Edital, as disposições da 
Lei nº. 8.666/93, artigo 25, caput, os princípios que regem a Administração Pública e demais disposições legais pertinentes.

Nº NOME CPF MODALIDADE

1 ABRAÃO VITORUKY DE LIMA COSTA xxx.449.934-xx ATLETISMO

2 ALEXSANDRO TENÓRIO DA SILVA xxx.651.274-xx ATLETISMO

3 CAMILA SIQUEIRA CAVALCANTE xxx.786.864-xx ATLETISMO

4 CARLOS ALEXANDRE DE LIMA xxx.839.764-xx XADREZ

5 DALSON HOLANDA CAVALCANTI DE ANDRADE xxx.522.334-xx XADREZ

6 DAWYLLY DOUGLAS ROSA CAMPOS xxx.408.203-xx ATLETISMO

7 DOUGLAS RODOLFO SANTOS SILVA xxx.631.314-xx ATLETISMO

8 ELIONALDO ANTÔNIO DA SILVA xxx.984.784-xx ATLETISMO

9 FABIANO ROCHA DE AMORIM xxx.947.674-xx JUDÔ

10 GABRIEL LEVI JUSTINO DE MENESES xxx.821.994-xx ATLETISMO

11 IGOR MACEDO DE MORAIS xxx.410.234-xx JUDÔ

12 JACICLEIDE ALEXANDRE DA SILVA xxx.491.784-xx ATLETISMO

13 JAILTON LOPES DA SILVA xxx.683.364-xx HANDEBOL

14 JOSÉ CRISTOVÃO DOS PRAZERES NETO xxx.578.944-xx ATLETISMO

15 JOÃO FERREIRA DOS SANTOS FILHO xxx.030.064-xx LUTA OLÍMPICA

16 KARINA DA ROCHA SILVA xxx.347.404-xx ATLETISMO

17 KERLON DA SILVA SIQUEIRA xxx.455.054-xx ATLETISMO

18 KEVEN WANDERSON DA SILVA SOUZA xxx.887.264-xx LUTA OLÍMPICA

19 LAISE MACHADO COUTO xxx.265.404-xx ATLETISMO

20 LUCIENE DOMINGOS DA SILVA xxx.929.554-xx JUDÔ

21 LUCIO MÁRIO EDUARDO DOS SANTOS xxx.518.714-xx XADREZ

22 MARIA JANAINA SILVA DE LUNA xxx.702.954-xx XADREZ

23 MÁRCIO ANDRADE DE OLIVEIRA xxx.091.504-xx JUDÔ

24 OSIRIS SOUSA GOES JÚNIOR xxx.250.814-xx JUDÔ

25 OSNAR LUCAS FERNANDES DE SANTANA xxx.771.044-xx ATLETISMO

26 PAULA ANTONIETA DA SILVA xxx.691.444-xx ATLETISMO

27 PAULO VICTOR DA SILVA xxx.080.714-xx HANDEBOL

28 RAFAEL FRANÇA DE LIMA xxx.527.344-xx ATLETISMO

29 ROBSON VIANA BACELAR xxx.149.654-xx LUTA OLÍMPICA

30 RUAN GABRIEL GOMES DA SILVA xxx.198.324-xx LUTA OLÍMPICA

31 TEÓFILO MEDEIROS LIRA xxx.026.114-xx HANDEBOL

32 THAYS KARYNE BARBOSA DA SILVA xxx.561.064-xx ATLETISMO

33 THIAGO BENEDITO DA SILVA xxx.979.234-xx ATLETISMO

34 THUN MIN FREITAS CHIU xxx.930.414-xx HANDEBOL

35 VALDEMIR JOSÉ RODRIGUES xxx.799.424-xx ATLETISMO

36 VITÓRIA LÍDIA CLEMENTE DA SILVA xxx.986.144-xx LUTA OLÍMPICA

37 WELLINGTON ALVES DE MOURA xxx.493.614-xx JUDÔ

Recife, 20 de setembro de 2025. Autorizo e ratifico. GABRIEL LUCAS MORAIS FREIRE/ Gerente Geral de Esportes.

EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 003/2025 – COMISSÃO: PREGÃO – MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025 - OBJETO NAT.: SERVIÇO - Licitação BB 1071981 - Registro de preços para a contratação de 
empresa especializada para fornecimento e gerenciamento da segurança de rede com a alocação de solução integrada de software e 
hardware com funcionalidades de firewall, filtro de conteúdo web, prevenção de intrusão e Serviços de Monitoramento das superfícies 
de ataque, Gestão de Eventos de Segurança, com detecção e resposta contínua de incidentes e Gerenciamento de Segurança de Rede, 
com o objetivo de mitigar os eventos que possam interferir no cumprimento do pilares de segurança da informação: Confidencialidade, 
Integridade e Disponibilidade - CID , de acordo com as condições, especificações e quantitativos descritos no Anexo II - Termo de 
Referência do Edital, nos termos da Lei nº 13.303/2016 com fundamento no seu art. 51, incisos IX e X, e ainda no caput do art. 42, do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMPREL, comunica-se a Adjudicação e Homologação de seu objeto para o Lote 01 
em nome da NTSEC - SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.137.728/0007-20, com valor total de 
até R$ 11.233.798,90 (onze milhões e duzentos e trinta e três mil e setecentos e noventa e oito reais e noventa centavos). Recife, 22 
de setembro de 2025, Fernando Antônio Pereira Ramos - Pregoeiro, Bernardo Juarez D’Almeida - Presidente da EMPREL.

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2684/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 – ID Nº 75797 – Contratação de empresa 
especializada    visando a prestação de serviço continuado de vigilância e segurança armada, com o emprego de profissionais para 
atuação ininterrupta (24 horas por dia, 7 dias por semana), em 10 (dez) postos de vigilância distribuídos nos prédios da Câmara 
Municipal do Recife. A Comissão de Pregão da Câmara Municipal do Recife torna público que, tendo em vista a necessidade de 
possíveis alterações dos termos editalícios, FICA ADIADO o processo supracitado, sendo as novas datas divulgadas oportunamente, 
na forma da legislação em vigor. Informações: Comissão de Licitação. Rua Monte Castelo, nº 131 – 1º Andar – Boa Vista – Recife – PE 
– Fone: (81) 33011295, no horário de 08:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira. Recife, 22 de setembro de 2025. Lúcia de Fátima 
da Granja dos Santos – Pregoeira da Câmara Municipal do Recife.

Poder Legislativo____________________________________________________________
Presidente  ROMERINHO JATOBÁ

ATA DA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SAÚDE DA 19ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
BIÊNIO 2025/2026
INFORMAÇÕES GERAIS:
Data: 04/09/2025 Hora: 14h30
Local/Modalidade: Câmara Municipal do Recife/Híbrida
PRESENTES:
Vereador Tadeu Calheiros Vereadora Flávia de Nadegi
PAUTA:
Aprovação de Ata da Reunião anterior
Relatorias de Pl’s ja distribuidos
Distribuição de PL’s para relatoria
Convocação para próxima reunião em
No dia 04 de setembro de 2025, às 14h30, havendo número regimental, teve início a 13ª Reunião Ordinária da Comissão de Saúde da 
19ª Legislatura da Câmara Municipal do Recife, Biênio 2025/2026, situada à Rua Princesa Isabel, nº 410, bairro da Boa Vista, nesta 
cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco.
O Presidente, Vereador Tadeu Calheiros, declarou aberta a reunião, justificando aausência do Vereador Zé Neto, em virtude de estra 
presidindo a Câmara na ausencia do Prsidnete da Casa, continuou colocando a ata da 12ª Reunião Ordinária, a qual foi aprovada pelos 
presentes. Fez a devolução do projeto com pedidos de vistas, PL 55/2025.
Em seguida, passou-se à ordem do dia e o Vereador Tadeu Calheiro fez a leitura dos pareceres aos projetos de relatoria do Vereador 
Zé Neto, PL 55/2025 parecer pela aprovação, submetido a votação em separado, voto pela rejeição pelo Vereador Tadeu Calheiros e 
Pela Vereadora Flávia de Nadegi, PL rejeitado, continouou a leitura, em bloco, dos PL’s 155/2025, 133/2025, pareceres pela aprovação, 
em votação, aprovados.
A Vereadora Flávia de Nadegi fez a leitura, em bloco, dos pareceres de sua relatoria, PL 200/2025, parecer pela aprovação e PL’s 
190/2025, 198/2025 e 211/2025, pareceres pela rejeição. Pareceres aprovados.
O Vereador Tadeu fez a leitura em bloco dos pareceres aos PL’s 191/2025, 209/2025, 210/2025 e
215/2025, todos pela aprovação, pareceres aprovados.
Foi feita a distribuição dos projetos para relatoria, lembrando que em virtude de estar no exercício da presidência da Câmara o Vereador 
Zé Neto não recebera projetos para relatoria, ficando da maneira que segue:
PL 224/2025, 229/2025, 256/2025 e 272/2025, para Vereadora Flávia de Nadegi; PL 222/2025, 238/2025, 241/2025 e 262/2025, para o 
Vereador Tadeu Calheiros.
O Presidente da Comissão, registra a entrada de documento encaminhado pela APEF (Associação de Profissionais de Educação Física 
de Pernambuco), que solicitam a ampliação de profissionais nos polos da Academia da Cidade, por demanda e segurança. O tema 
seguirá em análise. Não havendo outras matérias, o Presidente, Vereador Tadeu Calheiros, parabenizou os membros pelos trabalhos e 
convocou a próxima reunião para o dia 15 de setembro de 2025, às 14h30. Em seguida, declarou encerrada a presente reunião.
Sala das Comissões – CMR, 04 de setembro de 2025. Tadeu Calheiros Presidente. Flávia de Nadegi Membro efetivo.


